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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI Nº 85, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1 949. 

Autoriza o Poder Executivo a ad 
~uirir um prédio no 2~ distrito da 
Capital, para o fim que menciona, 
e dá outras providências • 

° PRESIDENTE DA ASSElilBLtIA LEGISLATIVA DO ES 
TATIO DE rllATO GROSSO, usando das atribuições que lhe con 
fére o item VII, letra ~ e § único do arttgo 14 da Constitu 
ição do Esta,do. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado -
decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo lº - Fica o Poder Executivo autorizado a ad 
quirir pela importância de Cr $ 250 000,00 (lJUZENTOS E CIN 
QUENTA MIL CRUZEIROS), o prédio nQ 67, si to á Rua Ten'ente : 
Joaquim de Albuquerque, 2º Distrito, desta Capital, de pro 
priedade do Senhor Antônio Lucas de Barros, para n~le funci 
anar um Grupo Escolar. 

Artigo 2º _ A desp~sa de que trata o artigo anterior, 
será paga em ápólices estaduais, emitidas em virtude da Lei 
nO 70, de 11 de dezembro de 1 947. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vig8r na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala da~ Sessões da Assémbléia Lecíslativa, em ª 
de dezembro de 1 949. 

Wal[O::i::' r-dOo:s Santos 

Presidente 
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